
EDITAL Nº 325/2025-SA-ATO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025-SC

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 321/25-SA-ATO

FOMENTO E MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RETIFICA pelo presente instrumento os prazos do Edital nº 321/25-SA-AtO, 
acrescentanto 10 (dez) dias na Etapa de Inscrição, e estendendo os prazos para 
cada etapa sucessivamente, conforme cronograma abaixo:
 

DESCRIÇÃO DATA DOS ACONTECIMENTOS 

Publicação 24/11/2025 

Inscrições 25/11/2025 a 17/12/2025 

Análise dos Projetos 18/12/2025 a 29/12/2025 

Habilitação dos Documentos e Saneamento de falhas 
para Habilitações: 

02/01/2026 a 06/01/2026 

Divulgação dos habilitados 09/01/2026 

Divulgação do resultado preliminar 10/01/2026 

Interposição de Recursos 11/01/2026 a 17/01/2026 

Análise dos recursos 18/01/2026  a 24/01/2026 

Resultado final 25/01/2026 

Assinatura dos Termos de Fomento 26/01/2026 a 03/02/2026 

Pagamento 06/02/2026 a 07/03/2026 

Execução dos projetos 11/03/2026 a 08/09/2026 

Prestação de contas 11/09/2026 a 03/11/2026 

O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 
disponível no site: www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 9 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL
Secretária Municipal de Cultura

EDITAL Nº 326/2025-SA-ATO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025-SC

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 322/2025-SA-AtO

FOMENTO À CIRCULAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RETIFICA pelo presente instrumento os prazos do Edital nº 322/25-SA-AtO, 
acrescentanto 10 (dez) dias na Etapa de Inscrição, e estendendo os prazos para 
cada etapa sucessivamente, conforme cronograma abaixo:
 

DESCRIÇÃO DATA DOS ACONTECIMENTOS 

Publicação 24/11/2025 

Inscrições 25/11/2025 a 17/12/2025 

Análise dos Projetos 18/12/2025 a 29/12/2025 

Habilitação dos Documentos e Saneamento de falhas 
para Habilitações: 

02/01/2026 a 06/01/2026 

Divulgação dos habilitados 09/01/2026 

Divulgação do resultado preliminar 10/01/2026 

Interposição de Recursos 11/01/2026 a 17/01/2026 

Análise dos recursos 18/01/2026  a 24/01/2026 

Resultado final 25/01/2026 

Assinatura dos Termos de Fomento 26/01/2026 a 03/02/2026 

Pagamento 06/02/2026 a 07/03/2026 

Execução dos projetos 11/03/2026 a 08/09/2026 

Prestação de contas 11/09/2026 a 03/11/2026 

O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 

disponível no site: www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 9 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL
Secretária Municipal de Cultura

EDITAL Nº 327/2025 – SA-ATO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025-SC

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 323/2025-SA-ATO

CULTURA VIVA PREMIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RETIFICA pelo presente instrumento os prazos do Edital nº 323/25-SA-AtO, 
acrescentanto 10 (dez) dias na Etapa de Inscrição, e estendendo os prazos para 
cada etapa sucessivamente, conforme cronograma abaixo:

 

DESCRIÇÃO DATA DOS ACONTECIMENTOS 

Publicação 24/11/2025 

Inscrições 25/11/2025 a 17/12/2025 

Análise dos Projetos 18/12/2025 a 29/12/2025 

Habilitação dos Documentos e Saneamento de falhas 
para Habilitações: 

02/01/2026 a 06/01/2026 

Divulgação dos habilitados 09/01/2026 

Divulgação do resultado preliminar 10/01/2026 

Interposição de Recursos 11/01/2026 a 17/01/2026 

Análise dos recursos 18/01/2026  a 24/01/2026 

Resultado final 25/01/2026 

Assinatura dos Termos de Fomento 26/01/2026 a 03/02/2026 

Pagamento 06/02/2026 a 07/03/2026 

Execução dos projetos 11/03/2026 a 08/09/2026 

Prestação de contas 11/09/2026 a 03/11/2026 

O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 

disponível no site: www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 9 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL
Secretária Municipal de Cultura

EDITAL Nº 328/2025-SA-ATO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025-SC

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 324/2025–SA-ATO

CULTURA VIVA FOMENTO A PONTO DE CULTURA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RETIFICA pelo presente instrumento os prazos do Edital nº 324/25-SA-AtO, 
acrescentanto 10 (dez) dias na Etapa de Inscrição, e estendendo os prazos para 
cada etapa sucessivamente, conforme cronograma abaixo:

 

DESCRIÇÃO DATA DOS ACONTECIMENTOS 

Publicação 24/11/2025 

Inscrições 25/11/2025 a 17/12/2025 

Análise dos Projetos 18/12/2025 a 29/12/2025 

Habilitação dos Documentos e Saneamento de falhas 
para Habilitações: 

02/01/2026 a 06/01/2026 

Divulgação dos habilitados 09/01/2026 

Divulgação do resultado preliminar 10/01/2026 

Interposição de Recursos 11/01/2026 a 17/01/2026 

Análise dos recursos 18/01/2026 a 24/01/2026 

Resultado final 25/01/2026 

Assinatura dos Termos de Fomento 26/01/2026 a 03/02/2026 

Pagamento 06/02/2026 a 07/03/2026 

Execução dos projetos 11/03/2026 a 08/09/2026 

Prestação de contas 11/09/2026 a 03/11/2026 

O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 
disponível no site: www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 9 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL
Secretária Municipal de Cultura

http://www.itapecerica.sp.gov.br
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PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA
Prefeito | Ramon Pires Corsini
Gabinete do Prefeito | Departamento de Comunicação
Telefone | 4668-9000
Email | imprensaitap@gmail.com
Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Centro www. .sp.gov.britapecerica

EXPEDIENTE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Torna público a lavratura: Termo de Inutilização de Produtos (Medicamentos 
Controlados) Série TRM nº 1029 em 18/11/2025 - Referente à Empresa: Farmácia 
e Drogaria Nissei S.A. (Nome Fantasia: Drogarias Nissei (C.N.P.J. nº 
79.430.682/0499-97)). Termo de Inutilização de Produtos (Medicamentos 
Controlados) Série TRM nº 1031 em 18/11/2025 - Referente à Empresa: Autarquia 
Municipal de Saúde – IS (Nome Fantasia: Pronto Socorro Central e Maternidade 
Municipal Zoraide Eva das Dores (Farmácia Hospitalar (C.N.P.J. nº 
09.583.958/0001-27))). Termo de Inutilização de Produtos (Medicamentos 
Controlados) Série TRM nº 1037 em 18/11/2025 - Referente à Empresa: 
Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica S.A. (C.N.P.J. nº 05.161.069/0011-
92). Deferimento do Laudo Técnico de Avaliação – L.T.A. Nº 000.000.014-2025 em 
05/12/2025 - Referente à Empresa: Clínica Médica Especializada Hamabe Prime 
Dependência Química e Saúde Mental Ltda. – EPP (Nome Fantasia: Clínica 
Médica Especializada Hamabe Prime Dependência Química e Saúde Mental 
(C.N.P.J. nº 52.074.738/0001-05 (Projeto Avaliado: - Tipo de Estabelecimento: 
Atividade – CNAE: 8610-1/01 – de Atividades de atendimento hospitalar, exceto 
pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências; e - Tipo de 
Estabelecimento: Atividade – CNAE: 8711-5/03 – de Atividades de assistência a 
deficientes físicos e imunodeprimidos e convalescentes químicos (Projeto 
Avaliado: Unidade destinada a internação de dependentes químicos)))) 
Responsável Técnico pelo Projeto: Felipe de Lima Mattos (CREA nº 5070520391 - 
SP). Licenças Sanitárias Deferidas/Nº CEVS: à Raia Drogasil S/A Filial 313 (Nome 
Fantasia: Drogasil Itapecerica da Serra) nº 352220806-477-000018-1-3 
(Atividade: CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas) em 28/11/2025 Responsável Técnico: Marcos Rogerio 
Batista dos Santos Andrade (CRF/SP nº 78.679); à Maria Angélica de Oliveira 
Cubas (Nome Fantasia: Clínica Odonto Sorriso) nº 352220806-863-000229-1-8 
(Atividade: CNAE: 8630-5/04 - Atividade Odontológica - Objeto Licenciado: 
Estabelecimento – Detalhe: 028 Consultório Odontológico Tipo I) em 24/11/2025 
Responsável Técnico: Maria Angélica de Oliveira (CRO/SP nº 63.123); à Maria 
Angélica de Oliveira Cubas (Nome Fantasia: Clínica Odonto Sorriso) nº 
352220806-863-000230-1-9 (Atividade: CNAE: 8630-5/04 - Atividade 
Odontológica - Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X Odontológico Intra-
Oral) em 24/11/2025 Responsável Técnico Principal - Equipamento: Maria 
Angélica de Oliveira (CRO/SP nº 63.123); à Sorrindo Pra Vida Limitada - ME 
(Nome Fantasia: Sorrindo Pra Vida) nº 352220806-863-000298-1-5 (Atividade: 
CNAE: 8630-5/04 - Atividade Odontológica - Objeto Licenciado: Estabelecimento 
– Detalhe: 020 Clínica Odontológica Tipo I) em 04/12/2025 Responsável Técnico: 
Natalia de Jesus Gomes (CRO/SP nº 143.066); à Sorrindo Pra Vida Limitada - ME 
(Nome Fantasia: Sorrindo Pra Vida) nº 352220806-863-000299-1-2 (Atividade: 
CNAE: 8630-5/04 - Atividade Odontológica - Objeto Licenciado: Equipamento de 
Raios X Odontológico Intra-Oral) em 04/12/2025 Responsável Técnico Principal - 
Equipamento: Natalia de Jesus Gomes (CRO/SP nº 143.066); à Secretaria de 
Estado da Saúde de São Paulo – Hospital Geral de Itapecerica da Serra (Nome 
Fantasia: Hospital Geral de Itapecerica da Serra) nº 352220806-861-000037-1-9 
(Atividade: CNAE: 8640-2/04 -Serviços de Tomografia – Objeto Licenciado: 
Equipamento de Raios X para Tomógrafo Médico) em 08/12/2025 Responsável 
Técnico Principal - Equipamento: Samira Ahmad El Zoghbi Reis (CRM/SP nº 
121.124); à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo – Hospital Geral de 
Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de Radiologia Médica) nº 
352220806-861-000016-1-9 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - Atividades de 
atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências – Objeto Licenciado: Estabelecimento – Detalhe: 071 Serviço de 
Radiologia Médica) em 08/12/2025 Responsável Técnico: Samira Ahmad El 
Zoghbi Reis (CRM/SP nº 121.124); à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
– Hospital Geral de Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de 
Radiologia Médica) nº 352220806-861-000008-1-7 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - 
Atividades de atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X Médico 
com Fluoroscopia) em 08/12/2025 Responsável Técnico Principal - Equipamento: 
Samira Ahmad El Zoghbi Reis (CRM/SP nº 121.124); à Secretaria de Estado da 
Saúde de São Paulo – Hospital Geral de Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: 
HGIS – Serviço de Radiologia Médica) nº 352220806-861-000010-1-5 (Atividade: 
CNAE: 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro 
e unidades para atendimento a urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de 
Raios X para Mamógrafo sem Estéreotaxia) em 08/12/2025 Responsável Técnico 
Principal - Equipamento: Augusto Cesar Vieira Teixeira (CRM/SP nº 148.618); à 
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo – Hospital Geral de Itapecerica da 
Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de Radiologia Médica) nº 352220806-861-
000011-1-2 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar – 
exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências – Objeto 
Licenciado: Equipamento de Raios X Médico) em 08/12/2025 Responsável 
Técnico Principal - Equipamento: Samira Ahmad El Zoghbi Reis (CRM/SP nº 
121.124); à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo – Hospital Geral de 
Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de Radiologia Médica) nº 
352220806-864-000012-1-0 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - Atividades de 
atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X Médico) em 08/12/2025 
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Samira Ahmad El Zoghbi Reis 
(CRM/SP nº 121.124); à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo – Hospital 
Geral de Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de Radiologia 
Médica) nº 352220806-861-000033-1-0 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - Atividades 
de atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X Médico) em 08/12/2025 

Responsável Técnico Principal - Equipamento: Samira Ahmad El Zoghbi Reis 
(CRM/SP nº 121.124); à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo – Hospital 
Geral de Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de Radiologia 
Médica) nº 352220806-861-000039-1-3 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - Atividades 
de atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X Médico) em 08/12/2025 
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Samira Ahmad El Zoghbi Reis 
(CRM/SP nº 121.124); à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo – Hospital 
Geral de Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de Radiologia 
Médica) nº 352220806-861-000041-1-1 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - Atividades 
de atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X Médico Móvel) em 
08/12/2025 Responsável Técnico Principal - Equipamento: Augusto Cesar Vieira 
Teixeira (CRM/SP nº 148.618); à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo – 
Hospital Geral de Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de 
Radiologia Médica) nº 352220806-861-000046-1-8 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - 
Atividades de atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X Médico) 
em 08/12/2025 Responsável Técnico Principal - Equipamento: Samira Ahmad El 
Zoghbi Reis (CRM/SP nº 121.124); à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
– Hospital Geral de Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de 
Radiologia Médica) nº 352220806-861-000051-1-8 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - 
Atividades de atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X Médico) 
em 08/12/2025 Responsável Técnico Principal - Equipamento: Samira Ahmad El 
Zoghbi Reis (CRM/SP nº 121.124); à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
– Hospital Geral de Itapecerica da Serra (Nome Fantasia: HGIS – Serviço de 
Radiologia Médica) nº 352220806-861-000058-1-9 (Atividade: CNAE: 8610-1/01 - 
Atividades de atendimento hospitalar – exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências – Objeto Licenciado: Equipamento de Raios X Médico 
Móvel) em 08/12/2025 Responsável Técnico Principal - Equipamento: Augusto 
Cesar Vieira Teixeira (CRM/SP nº 148.618); à Raia Drogasil S/A (Nome Fantasia: 
Raia Drogasil) nº 352220806-477-000125-1-3 (Atividade: CNAE: 4771-7/01 - 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas) em 
09/12/2025 Responsável Técnico: Bianca Oliveira Chagas (CRF/SP nº 102.560); 
à Espaço Terapêutico Hospitalar Grupo Erimus Itapecerica Ltda. – ME (Nome 
Fantasia: Grupo Erimus Itapecerica) nº 352220806-872-000016-1-9 (Atividade: 
CNAE: 8720-4/99 – Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores 
de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química e grupos 
similares não especificadas anteriormente) em 09/12/2025 Responsável Técnico: 
Jose Geraldo Riva Junior (CRM/SP nº 206.513).

DECRETO Nº 3.969, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO USO, CONTROLE E 
GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM OS 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
 Considerando a necessidade de disciplinar e normatizar o uso da frota 
de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Administração Pública 
Municipal;
 Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para o 
uso, o abastecimento e a manutenção dos veículos, bem como estabelecer 
política disciplinar aplicável aos condutores;
 Considerando a importância de fortalecer o sistema de controle interno 
no âmbito do Município; e
 Considerando o dever de prestar contas da utilização dos bens públicos 
e assegurar a integridade do patrimônio público, conforme preceituam os artigos 
37 e 70 da Constituição Federal de 1988, e o disposto na Lei Complementar nº 82, 
de 5 de abril de 2024,

 D E C R E T A:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 1º  Este Decreto disciplina as normas de gerenciamento, uso, 
controle e fiscalização da frota de veículos automotores e máquinas, próprios e/ou 
locados, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Itapecerica da Serra.

 Parágrafo único.  A presente regulamentação visa assegurar a boa 
gestão dos recursos públicos, prevenindo desvios e garantindo o cumprimento da 
legislação vigente, abrangendo:

I - veículos próprios e locados pela Administração Municipal; e
II - máquinas e equipamentos disponibilizados por meio de Convênios ou 
parcerias institucionais.

CAPÍTULO II - DA IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS

 Art. 2º  Os veículos oficiais do Município serão devidamente identificados 
conforme as seguintes determinações a seguir:
 I - nas portas dianteiras, mediante adesivos contendo os símbolos oficiais 
do Município, como a bandeira e o brasão, nos termos da Lei Orgânica Municipal;
 II - as máquinas e motocicletas deverão possuir identificação 



proporcional que possibilite a fácil visualização da origem Municipal; e
 III - os veículos adquiridos por meio de Convênios, transferências 
especiais ou similares poderão conter caracterizações adicionais, conforme 
regulamento específico.

CAPÍTULO III - DO USO E RESPONSABILIDADE DOS VEÍCULOS 

 Art. 3º  A condução dos veículos oficiais somente poderá ser realizada 
por servidor público que possua atribuições compatíveis com o cargo exercido.
 § 1º  O condutor deverá possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
compatível com o tipo de veículo, conforme o Código de Trânsito Brasileiro (CTB).
 § 2º  É vedada a condução de veículo oficial por servidor que possua 
restrição legal ou administrativa que o impeça de dirigir.

 Art. 4º  O servidor autorizado a utilizar veículos ou máquinas municipais 
deverá observar as seguintes regras:
 I - utilizar o veículo exclusivamente para fins de serviço público;
 II - zelar pela conservação e limpeza do bem;
 III - respeitar as normas de trânsito e segurança; e 
 IV - comunicar imediatamente qualquer irregularidade à chefia imediata 
ou ao Departamento de Frota Municipal.
 Art. 5º  Antes da utilização, o condutor deverá verificar as condições 
gerais do veículo, observando, obrigatoriamente:
 I - estado de limpeza interna e externa;
 II - regularidade e porte da documentação exigida para circulação;
 III - condições mecânicas, elétricas e de segurança; e 
 IV - presença e validade dos equipamentos obrigatórios.
 Parágrafo único.  Em caso de constatação de anormalidades, o 
condutor deverá comunicar imediatamente à chefia responsável e registrar o fato 
na Parte Diária de Veículo - Ordem de Serviço Motorizado - OSM.

CAPÍTULO IV - DA GUARDA DOS VEÍCULOS

 Art. 6º  A guarda dos veículos estacionados no pátio do Almoxarifado 
Central é de responsabilidade do Departamento de Frota Municipal.
 Parágrafo único.  Os veículos mantidos fora do pátio do Almoxarifado 
Central ficarão sob total responsabilidade da Secretaria solicitante, conforme 
Termo de Responsabilidade devidamente assinado e arquivado junto ao 
Departamento de Frota Municipal.
 Art. 7º  Os ônibus e veículos pesados deverão, preferencialmente, 
permanecer sob guarda no pátio do Almoxarifado Central. Em casos 
excepcionais, poderão permanecer em outro local, mediante autorização 
expressa do superior responsável.

CAPÍTULO V - DO MONITORAMENTO E PREENCHIMENTO DA PARTE 
DIÁRIA

 Art. 8º  O preenchimento da Parte Diária de Veículo - OSM, é obrigatório 
e deverá conter:
 I - nome completo e assinatura do condutos;
 II - identificação do veículo e da respectiva placa;
 III - quilometragem de saída e de retorno;
 IV - horário de saída e de retorno; e
 V - nome completo e assinatura do solicitante da viagem.

CAPÍTULO VI - DO CONTROLE DO CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS

 Art. 9º  O controle do consumo de combustíveis será realizado por meio 
de cartão de abastecimento, conforme as regras seguintes:

 I - após autorização do responsável, o condutor será cadastrado no 
sistema de gerencialmente de abastecimento;
 II - o cartão será pessoal e intransferível, protegido por senha;
 III - o controle de abastecimento estará vinculado ao veículo por sua 
placa; e 
 IV - caso o limite semanal de abastecimento seja ultrapassado, o sistema 
realizará bloqueio automático até nova autorização.

CAPÍTULO VII - DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS

 Art. 10.  Quando necessária manutenção ou reparo, o condutor deverá 
comunicar oficialmente ao Departamento de Frota Municipal, para avaliação e 
providências junto à equipe técnica do pátio do Almoxarifado Central.
 § 1º  Caso haja necessidade de terceirização dos serviços, o 
Departamento de Frota Municipal fará os encaminhamentos até a conclusão da 
manutenção.
 § 2º  Qualquer reparo ou manutenção realizada sem anuência do 
Departamento de Frota Municipal será de inteira responsabilidade do solicitante, 
isentando o Município de qualquer obrigação.

 Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 9 de dezembro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

JOÃO ANTONIO VALÉRIO
Secretário Municipal de Administração

Ratifico por este Termo, a Contratação Direta - Inexigibilidade De Licitação nº 
7/2025, Originada do Processo nº 20419/2025 e Fundamentada no Art. 74, I, Lei 
14.133/2021 e suas Alterações Posteriores, em Consonância com o Parecer 
Jurídico e Tendo em Vista Documentos que Instruem o Processo Administrativo 
em Epígrafe, Cujo Objeto é Aquisição de Bomba de insulina 780g MMT - 1896BP, 
no Valor de R$ 20.000,00 para a Empresa: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, 
CNPJ: 01.645.409/0003-90.

Sendo Assim,  Autorizo a Realização da Despesa.

















AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 638/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, por meio do Departamento de 
Suprimentos, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna pública a seguinte retificação:
CONSIDERANDO a necessidade de corrigir erro material na data de abertura do 
certame/entrega das propostas/sessão pública do edital do processo 
C O N C O R R Ê N C I A E L E T R Ô N I C A N º  0 0 2 6 / 2 0 2 5  -  P R O C E S S O 
ADMINISTRATIVO Nº 638/2025, a CONTRATAÇÃO DE  que tem como objeto 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA JOSÉ CORENTO DE GODÓI – PARQUE 
PARAÍSO – ITAPECERICA DA SERRA, 
RESOLVE retificar a data do Aviso de Licitação e do Edital, em virtude de 
problemas com a publicidade, nos seguintes termos:
“RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 23/01/2026. 
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 23/01/2026, às 09h e 00min.

Cadastro de Propostas           iniciais até: 23/01/2026 às 08h59min 

Abertura da Sessão     Pública 23/01/2026 às 09h00min 

 

O edital e seus anexos, bem como as retificações na íntegra, estão disponíveis 
na plataforma BBMNET, no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, e no site da Prefeitura Municipal de Itapecerica 

da Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-
editais/licitacoes, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se 
aplicável, no Diário Oficial do Município/Estado/União.
As demais condições permanecem inalteradas.

Itapecerica da Serra, 10 de dezembro de 2025.

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 027/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 639/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, por meio do Departamento de 
Suprimentos, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna pública a seguinte retificação:
CONSIDERANDO a necessidade de corrigir erro material na data de abertura do 
certame/entrega das propostas/sessão pública do edital do processo 
C O N C O R R Ê N C I A E L E T R Ô N I C A N º  0 0 2 7 / 2 0 2 5  -  P R O C E S S O 
ADMINISTRATIVO Nº 639/2025, a CONTRATAÇÃO DE  que tem como objeto 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE EXECUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM PLUVIAL – RUA ANTÔNIO BENTO DE CAMARGO,
RESOLVE retificar a data do Aviso de Licitação e do Edital, em virtude de 
problemas com a publicidade, nos seguintes termos:
“RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13h e 59min do dia 23/01/2026. 
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 23/01/2026, às 14h e 00min.

Cadastro de Propostas           iniciais até: 23/01/2026 às 13h59min 

Abertura da Sessão     Pública 23/01/2026 às 14h00min 

 

O edital e seus anexos, bem como as retificações na íntegra, estão disponíveis 
na plataforma BBMNET, no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, e no site da Prefeitura Municipal de Itapecerica 

da Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-
editais/licitacoes, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se 
aplicável, no Diário Oficial do Município/Estado/União.
As demais condições permanecem inalteradas.

Itapecerica da Serra, 10 de dezembro de 2025.

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 076/2025

PROCESSO Nº 587/2025

“ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO”

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RELAÇÕES DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições;

FAZ SABER que, com base no Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA e HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 076/2025, 
Processo nº 587/2025, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição 
de materiais de artesanato e materiais decorativos natalinos, em favor da 
empresa HCS COMERCIAL LTDA, com o valor total de R$ 249.088,22 (duzentos 
e quarenta e nove mil e oitenta e oito reais e vinte e dois centavos).

Itapecerica da Serra, 17 de novembro de 2.025.

Anali Jacob Corsini 
Secretária Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 614/2025

“ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO”

A SECRETÁRIA DO MUNICÍPIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições;

FAZ SABER que, com base no Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA e HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 084/2025 
Processo nº 614/2025, que tem por objeto o Registro de Preços Para Aquisição 
de Mobiliário e Equipamentos Permanentes para Atender as Unidades 
Escolares da Secretaria Municipal de Educação, em favor das empresas: 
ANSPORDE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, para os seguintes lotes: 
Lote 01, com o valor total de R$ 3.448.000,00 (três milhões quatrocentos e 
quarenta e oito mil reais), Lote 03, com o valor total de R$ 15.293.424,50 (quinze 
milhões duzentos e noventa e três mil quatrocentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta centavos) e METALFLEX INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE MOVEIS 
LTDA, para os seguintes lotes: Lote 02, com o valor total de R$ 2.894.999,00 (dois 
milhões oitocentos e noventa e quatro mil novecentos e noventa e nove reais).

Itapecerica da Serra, 10 de dezembro de 2.025.

IRANI CONCEIÇÃO BACIEGA ROSCHEL
Secretária de Educação

http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes
http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes

